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CERT IDC: 
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EXPRESSO SANTA LUIZA 5/A 
AV. GOIÁS, 175- FONES 6-1329 - 6-1508 

GOIÂNIA - GOIÁS 
- 	 (r Goiânia, 	/.... 

e' Tose 1e cza 

Tero 1T.Sa. faino ao srviço 	:os dias 20, 21 e 22, 	em 

. 	 preseite para suspõnd-10 por 2 	dcis) dias de rvi:o 

advortirdo-o de que, em caso 	o 	e rptir estas fa1t,s 	]i jt- 

se'r 	os or rc 	a tomn. r -edi 	mais egis, 

Atenoiosamente, 

ciente: 
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Goiânia, 5 de março de 1965 

limo. Sr. 

José de Souza 
Nesta 

Senhor: 

Tendo V.Sa. no dia 5.03.65, às 14,30 horas, aban-
donado o vecu10 sob sua responsabilidade, com passageiros, na Av. 
24 de outubro, contrariando, asim, o Regulamento do Transporte Co- / 

letivo Municipal e o Rgulamento da emprsa, bem comô, desobedecen- / 

do ordens do Sr. Fiscal Pedro Cabral, seu superior hierárquico, e do 
Sr. Fiscal da Prefeitura, originando fosse lavrada hotificação à vis-

ta da falta cometida e desrespeito à autoridade, é a presente para / 

suspenda-lo pôr 15 (quinze) dias (a partir do dia 6 até 20 do ms cor-

renite), advertindo-o de que, em caso de se repetir o fato, seremos o- 

$ 	brigado a tomar medidas mais enérgicas. 

Ciente: 

/ 
r 



PODEi aUDICIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

NOTIFICAÇÃo N.° 

Sr. 	 Expresss Santa Luiza S/i 

A'v. Gi&s 	175 — 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por: 

j* lé,  do Eouza 

Fica V. s.a notificado, pela presente, a comparecer perante 

esta Junta de Conciliação e Julgamento, à Praga cfvicQ 	9 
às14,( Catorze hrp 	 ) horas do dialQ 

primeir. 	) do mês de ju*h. — 1965 	para a audiência 

relativa a reclamação constante da cópia anexa. 

Nessa audicia deverá V. 3a oferecer as provas que julgar 

necessárias, constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo 

de 3 (três). 

O não comparecimento de v.s.aà.  referida audiência importará o 

julgamento da questão à sua revelia, e na aplicação da pena de confissão, 

quanto a matéria de fato. 

Nessa audiência deverá V. 3•a  estar presente, independente-

mente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer-

se substituir pelo gerente ou qualquer outro preposto, que tenha conheci-

mento do fato a cujas declarações obrigarão o preponente. 

c.iiia1a, 12 	de 	abril 	 de 15 
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Proc. ri. 241/65 - Exp. santa Luiza 

Jurti de 0 flCi1ilç0 e Juiganient3 de Geiania 
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